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a multidisciplinaridade, tem-se a reunião de vá-

rias disciplinas; na interdisciplinaridade, toma-se 

um determinado tema, perpassando-o por várias 

disciplinas; porém, na transdisciplinaridade, 

abre-se um novo corte epistemológico, resultante 

da junção ou da transversalidade entre duas ou mais áreas do 

saber. Assim, com a transdisciplinaridade, altera-se o mapa das 

regiões do conhecimento tradicionalmente estabelecidas, apa-

recendo, dessa maneira, novas áreas na demarcação usual dos 

saberes. Por essa razão, pensamos que a transdisciplinaridade, 

aplicada à chamada “Legal Education” ou Educação Jurídica, 

pode ser também considerada uma forma de “tradução interse-

miótica”, no sentido de que traduz elementos de um ramo do 

saber ao outro, fazendo surgir novas “camadas” ou novas regi-

ões do saber jurídico. 

Cada área do conhecimento pode ser considerada, diga-

mos, um código específico. Quando se transversa elementos de 

um código para o outro, está-se fazendo então a chamada “tra-

dução intersemiótica”. Tal expressão, também chamada de 
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“transmutação”, foi cunhada por Roman Jakobson e comporta 

várias definições, dentre as quais adotamos a de que é a tradu-

ção de “um sistema de signos para o outro, ou vice-versa”.
1
 

Para a referido autor, a tradução comum é linear no tempo e, 

portanto, é historicamente sincrônica, ao passo que a tradução 

intersemiótica, pelo fato de sofrer e de ao mesmo tempo causar 

a alteralidade do saber, é capaz de promover também a histori-

cidade diacrônica, o que significa permitir-nos observar o de-

senrolar da nossa própria história sob diferentes e inusitados 

ângulos.  

Ao tratar da representação do contexto jurídico, Clarice 

von Oertzen de Araújo diz que “os fenômenos culturais são 

conhecidos como eminentemente lingüísticos. Ocorre que atu-

almente a revolução tecnológica e o crescente e inesgotável 

desenvolvimento das tecnologias introduz muitos tipos novos 

de códigos, na concorrência com a até então hegemonia 

lingüística”
2
 que acrescentamos ter sido das normas, precipua-

mente. Com efeito, a atualidade do Direito, na sociedade com-

plexa, está permeada por novos códigos e interfaces, requeren-

do mesmo que se pense sobre as traduções intersemióticas, 

hábeis a ampliar o espectro de visão dessa realidade à qual o 

Direito se refere, em tempos de globalização.  

Por intermédio da transdisciplinaridade, pode-se ainda 

formar novas redes associativas de signo e de pensamento, co-

mo também contribuir para promover o processo de identifica-

ção e diferenciação entre indivíduos e grupos, por meio de tra-

ços de similitude e de pequenas diferenças,
3
 de modo a consti-

tuir novas “famílias associativas”
4
 o que pode ser também uma 
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questão crucial em meio à globalização. 

Assim sendo, a transdisciplinaridade poderá ser um ins-

trumento para a reorganização do conhecimento jurídico, tor-

nando-o mais compatível com a realidade de nosso tempo e 

proporcionando-lhe maior eficácia para responder às exigên-

cias atuais.  Se assim for, o emprego da transdiciplinaridade na 

reorganização do saber jurídico poderá ensejar, em um breve 

futuro, estudos na área da Teoria das Organizações, suas estru-

turas e processos.
5
 

Metaforicamente, podemos comparar a transdisciplinari-

dade a um tipo de plataforma na qual o espaço é plástico; e na 

qual o fluir do tempo faz surgir uma linguagem neológica para 

a “Legal Education”.
6
 

Considerada como capaz de formar novas redes, intera-

ções e conexões, a interdisciplinaridade no Direito poderá, 

além de reorganizar o conhecimento, interligar pessoas, entida-

des ou ambos, podendo ainda formar sub-sistemas e novos 

grupos de ações, dependendo dos objetivos e dos interesses 

comuns e complementares,
7
 lembrando que uma rede pode 

estar sempre aberta à entrada e saída de pessoas.         

Pela transdisciplinaridade, poderá ser possível talvez 

desvendar novas “dimensões” do conhecimento, na medida em 

que, por meio dela, podem surgir novos ramos do saber. Na 

“Legal Education”, pela transdisciplinaridade, o currículo do 

ensino jurídico alcançará uma espécie de “transdimensionali-

dade”.         “Transdisciplinar” o conhecimento é uma forma de 

re-siginificá-lo, ou seja, de redescobrir seu novo significado, 

em um diferente contexto. A transdisciplinaridade não é uma 

simples transferência de conhecimento de uma área a outra, 
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mas sim uma nova forma de sistematização do saber, que pode-

rá revelar outros aspectos das verdades conhecidas, como tam-

bém permitir a descoberta de novas verdades. Assim, a trans-

disciplinaridade pode ser entendida como um renovado código 

lingüístico da sistematização do saber. Logo poderemos ouvir 

falar de um novo tipo do cognição, que será, por exemplo, a 

“cognição transdisciplinar”.
8
  

Caberá então aos pesquisadores do presente e do futuro, 

com base no conhecimento jurídico sedimentado ao longo dos 

séculos, realizar, com o auxílio da etnografia, a transdisciplina 

na pesquisa do Direito, atendendo ao mesmo tempo às questões 

regionais e locais, como no conhecido paradoxo filosófico do 

“um e do múltiplo”. Nesse aspecto, acreditamos que a pesquisa 

transdiciplinar pode colaborar com a “Legal Education” na 

atualidade.  

É a proposta - por enquanto apenas teórica - que apresen-

tamos para as discussões e críticas. 
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